
 PORTARIA Nº 005.20.03.2024 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE  , no uso das atribuições  que lhe confere a 

 Lei Orgânica do Município,  RESOLVE  : 

 Art.  1º  -  Nomear  e  empossar  os  membros  para  composição  do  Conselho  Municipal  de 
 Políticas  Públicas  da  Juventude  de  Novo  Oriente-Ce,  de  acordo  com  a  Lei  Municipal 

 n° 765/2017, com a seguinte composição. 

 I - ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS - OG 

 a)  Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 

 Titular:  Marlene de Sousa Costa 

 Suplente: Deuselina Soares de Melo Neta 

 b)  Secretaria Municipal de Saúde 

 Titular: Maria Jayne Cavalcante Mota 

 Suplente: Wilton Oliveira Martins 

 c)  Secretaria Municipal de Educação 

 Titular: Antonia Sandi Sales Araújo 

 Suplente: Maria Vitória Martins Araujo 

 d)  Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

 Titular: Carlos Rodrigo Coelho Campelo 

 Suplente: Cicera Gonzaga da Silva 

 e)  Secretaria de Governo 

 Titular: Jose Magno Silva 

 Suplente: Ednardo Coelho Rosa Cavalcante 

 f)  Secretaria de Cultura, Turismo, Juventude, Lazer, Turismo e Povos Indígenas 

 Titular: Anavaldo Coelho Vidal 

 Suplente: Emanuel Lucas da Silva 



 g)  Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 

 Titular: João Vieira Pereira 

 Suplente: Luiz Gonzaga Costa 

 II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 a)  Promoventes de Festas e Eventos 

 Titular: Antonio Augusto Oliveira Mourao 

 Suplente: Epitácio Araujo Martins 

 b) Grupo Junina Girassol 

 Titular: Antonio Cicero Viana Braz 

 Suplente: João Emanuel de Sá 

 c) Grupo Junino Raios do Sol 

 Titular:  Francisco Fernandes Sales 

 Suplente:  Luana Leite Oliveira 

 d) Estudantes 

 Titular: Vanks Bonfin Sales 

 Suplente: Danikecia Fernandes Almeida 

 e) Conselho Tutelar 

 Titular:  Rita Cavalcante de Macedo Teixeira 

 Suplente:  Rita Diogo Sobrinho 

 f) Empreendedores 

 Titular: Eduardo Coelho Cavalcante Rosa 

 Suplente: Alex Sandro Cavalcante 

 g) Grupos de Dança 



 Titular: João Victor Costa dos Santos 

 Suplente: Jefferson Gomes Lima 

 Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data da  sua publicação. 

 Paço da Prefeitura Municipal de Novo Oriente, Ceará, em 20 de março de 2024. 
 JESUINO RODRIGUES DE 
 SAMPAIO NETO:77801857372 

 Assinado de forma digital por JESUINO RODRIGUES 
 DE SAMPAIO NETO:77801857372 
 DN:  c=BR,  ou=Videoconferencia, 
 ou=45616309000149,  ou=AC  SyngularID  Multipla, 
 o=ICP-Brasil,  cn=JESUINO  RODRIGUES  DE  SAMPAIO 
 NETO:77801857372 
 Dados: 2024.03.20 14:39:50 -03'00' 

 Jesuíno Rodrigues de Sampaio Neto 
 Prefeito de Novo Oriente 



 EDITAL DE PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

 O  Prefeito  Municipal  de  Novo  Oriente,  Estado  do  Ceará,  no  uso  das  atribuições  que  lhe 

 são  conferidas  pela  Lei  Orgânica  Municipal,  AUTORIZA,  a  publicação  e  a  divulgação 

 mediante  afixação  nos  flanelógrafos  da  Prefeitura  Municipal,  Secretarias  Municipais  e 

 em  demais  locais  de  amplo  acesso  público,  para  publicação  e  divulgação  em 

 20/03/2024,  pelo  prazo  mínimo  de  90  (noventa)  dias,  da  Portaria  n.º  005.20.03.2024  , 
 de  20/03/2024,  que  trata  da  nomeação  e  posse  dos  membros  do  Conselho  Municipal 
 de Políticas Públicas da Juventude de Novo Oriente-Ce. 

 Paço da Prefeitura Municipal de Novo Oriente Ceará, em 20 de março de 2024. 
 JESUINO RODRIGUES DE 
 SAMPAIO NETO:77801857372 

 Assinado de forma digital por JESUINO RODRIGUES DE SAMPAIO 
 NETO:77801857372 
 DN: c=BR, ou=Videoconferencia, ou=45616309000149, ou=AC SyngularID 
 Multipla, o=ICP-Brasil, cn=JESUINO RODRIGUES DE SAMPAIO 
 NETO:77801857372 

 Dados: 2024.03.20 14:40:16 -03'00' 

 Jesuíno Rodrigues de Sampaio Neto 
 Prefeito de Novo Oriente 



 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA PORTARIA N. º 005.20.03.2024, 
 DE 20/03/2024 DATA DE PUBLICAÇÃO: 20/03/2024 

 CERTIFICAMOS  que  a  Portaria  N.º  005.20.03.2024  ,  de  20/03/2024,  que  trata  da 

 nomeação  e  posse  dos  membros  do  Conselho  Municipal  de  Políticas  Públicas  da 
 Juventude  de  Novo  Oriente-Ce,  foi  publicada  por  afixação  em  locais  de  fácil  acesso 

 do  público  em  geral,  notadamente  em  quadro  de  avisos  de  prédios  do  serviço  público 

 deste  município,  em  20/03/2024,  pelo  prazo  mínimo  de  90  (noventa)  dias,  sob  amparo 

 da legislação que rege a matéria. 

 Paço da Prefeitura Municipal de Novo Oriente Ceará, em 20 de março de 2024. 
 JESUINO RODRIGUES DE 

 Assinado de forma digital por JESUINO RODRIGUES DE 
 SAMPAIO NETO:77801857372 
 DN: c=BR, ou=Videoconferencia, ou=45616309000149, ou=AC SyngularID  Multipla, o=ICP-Brasil, cn=JESUINO RODRIGUES DE SAMPAIO 

 SAMPAIO NETO:77801857372  NETO:77801857372 
 Dados: 2024.03.20 14:40:44 -03'00' 

 Jesuíno Rodrigues de Sampaio Neto 
 Prefeito de Novo Oriente 


